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        Dispõe sobre aprovação do Termo de Parceria celebrado entre a
Associação para Promoção da Excelência do Software Brasileiro -

SOFTEX e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba - IFPB.

  

A PRESIDENTE DO COMITÊ DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em conf ormidade
com a legislação em vigor, baseado no Art.4º, inciso X, da Resolução nº 45/2021 -
CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de acordo com os autos do processo nº 23381.006739.2022-15 e
com as decisões tomadas na Décima Reunião Ordinária deste colegiado, RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o termo de parceria e o plano de trabalho entre o IFPB e a SOFTEX.

Parágrafo Único - O presente Termo de Parceria tem por objeto a concessão de fomento para a
execução do Projeto de Pesquisa Desenvolvimento e Inovação (PD&I) em Tecnologia de Informática e
Comunicação (TIC), no âmbito dos programas e projetos de interesse nacional na área de informática e
automação considerados prioritários (PPI) pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação – CATI, do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, com recursos da Lei nº 8.248/91, especificado no item
III.1 do quadro resumo do referido Termo, cujo detalhamento e cronograma de execução está previsto
no Plano de Utilização (PU) em anexo nos autos.

Art. 2º - Esta resolução deve ser publicada no Portal do IFPB.  

   

DEYSE MORGANA DAS NEVES CORREIA
Presidente do Comitê de Inovação Substituta - COINOVA
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